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PRAZO PARÂ DIRIGIR

CNH vencida vale como documento de
identificação pessoat, decide STJ
' ' d!'s(-r!'rrbro d.10t9. l0hrs ailrmdmi, lzEnvi"Í 3 El O

Mesmo vencida, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) vale como
documento de identificação pessoal. Isso porque, segundo a l. Turma do
Superior Tribunal de Justiça, o prazo de validade diz respeito apenas à licença
para dirigir.

Dessa forma, segundo o colegiado, o
candidato que apÍes€úte CNH verrida
para identifi@o nâo pode ser

impedido de fazer pmva de concrrso
riblico, ainda que o ediral

lttpressamente vede o uso de

documentos com prazo de validade
expirado.

P8r o STJ, valir.dc da C?rH dà rc+eiro
sal ntc à tiaça p*a dftigiÍ, pofudo
cofiqa a ser usade pqe t&Ílficâífo
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lÍ{ÂDt PtÊroÂ coxsÍÁTADA

Para garantir efaivi.tade da ação, TJ-
SP suspende CNH de devedor

DIREÍTO OE IR E VIR

Não cabe apreender passaporte e

suryender CNH em execução fiscal

Fcsrn4Âo âo rloTostsIÂ
Suspensão de CNH em execução não
viola o direito de ir e ür

PNECEDE TE OÂCOFÍE

TRT-I8 manda suspender CNH e

cartões de devedores

RÊsrRlçÃO Ê5PECÍFEA

Mesmo vencida, CNH vale como
documento de identificação

LEIATAMBEMI

"Revela-se ilegal impedir c-ndnüto
de realizar pmva de concurso, sob o
argumento de que o edital exigia
documento de identificação &rrto do
prazo de validadg nmâ vez qo6 ,rão

foi observado o regime legal afeto ao documento utilizadon, frisou o relalor do
recurso, ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
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O caso envolveu uma candidata que foi impedida de fazer a prova paÍa o cargo
de cirurgiã dentista no concurso da Seçretaria de Saúde do Distrito Federal
porque a CNH apresentada ao fiscal estava vencida-
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Com o objetivo de garantir o direito à realização de nova prova, a candidata

impetrou mandado de segurança ao Tribual de Justiça do Dishito Federal, o

qual negou o pedido sob o frrndamento de que o edital era expres§o quanto aos

documentos que poderiam ser usados para identificação, além de esclarecer

que oufos documentos ou aqueles fora do prazo de validade não seriam

aceitos-

Para o tribunal, o edital é o instruú€nto rcgulador e cmcorso, ou seja se

qualifica como lei enae as partes, dsv€sdo seus preceitos serem Íig§Íosm€nte

cumpridos, salvo se houver flagraote ilegalidade - e isso não rerig silo
constatado na hipótese-

Ao analisar o recurso no STJ, o midstro Napoleão Nrmes Maia Filho lembrou

que recentemente, no julgamento do REsp I .805.381, sob a relatoria do

ministro Gurgel de Faria a l'Turma já havia firmado o entendimento de que o

prazo de validade da CNH "deve ser considerado estritamente para se

determinar o período de tempo de vigência da licença para dirigir, até mesmo

em raáo de o artigo 159, panágrafo 10, do Código de Trânsito Brasileiro

condicionar essa validade ao prazo de vigência dos exames de aptidão fisica e

ental".

Naquele julgamento, o colegiado afirmou que "não se üslumbra qualquer

outra razão para essa limitação temporal constante da CNH, que não a simples

u?rsitoriedâde dos atestados de aptidão fisica e mental que pressut'oem o

exercício legal do direito de dirigir".

Para Napoleão Nunes Maia Filho, no caso do concurso público, "não h.í

úolação ao princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório, mas tão

somente a utilização dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade

para se afastar a restrição temporal no uso da CNH para fins de identificação

pessoal"-

Segurença negeda

ApesaÍ desse entendimento, a turma negou provimento ao reculso da

cândidat4 pois ela não comprovou ter sido eliminada por causa da CNH

:--ncida. O mandado de segurança, que existe para proteger direito líquido e

certo, exige que os documentos capazes de comprovar as alegações do

impetrante sejam apresentados de imediato, pois não há possibilidade de

produção posterior de provas.

Não bavendo prova do direito liquido e c€rto, concluiu o ministro, "o
acolhimento das razões recursais é inviável na via esteita do mandado de

segurança".

E ntendimento do Contran
Em 2Ol7 , o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) decidiu que a CNH
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O relator obseÍvou que a impetrante ryenas juntou cópia do documento no qual

pediu aos organizadores do concurso a realização de nova prova. "Não consta

dos autos qualquer elemento de prova a indicar que a cândidâta foi eliminâda

do certame por ter feito uso da CNH com data de validade vencida" de forma

que tais alegaçõ€s deveriam ter sido veiculadas ern ação ordinári4 a qual

admite dilagão probatória- "



vencida pode ser usada como documento de identificação. Com isso, os órgãos

da administração pública passaram a aceitar a CNH como documento, ainda

que fora do prazo de validade. A decisão do Contran foi motivada a partir de

diversas consultas feitas pela populaçáo. Com informações da assessoria de

tmprewa do STJ.
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